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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 326/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 12 de Abril de 2010, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o Reino 
Unido modificado a sua autoridade à Convenção Relativa 
à Citação e Notificação no Estrangeiro de Actos Judiciais 
e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, adoptada 
na Haia em 15 de Novembro de 1965.

Autoridade

Reino Unido, 26 de Março de 2010.

(tradução)

Autoridade competente da Ilha de Man.

(modificação)

O Secretário Principal deverá ser substituído pelo Pri-
meiro Deemster na qualidade de autoridade competente 
da Ilha de Man. Segue -se o seu contacto:

The Chief Registrar, Isle of Man Courts of Justice,
Deemsters Walk, Douglas, Isle of Man, IM1 3 AR.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada a 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 de 
Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no Diá-
rio do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de Novembro 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 327/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 29 de Abril de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Bósnia e Herzegovina, a 16 de Abril de 2010, 
modificado a autoridade competente, em conformidade 
com o artigo 42.º, à Convenção sobre a Obtenção de Provas 
no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, adoptada 
na Haia em 18 de Março de 1970.

Autoridade

Bósnia e Herzegovina, 16 de Abril de 2010.

(informação adicional)

(tradução)

Autoridade central:
Ministério da Justiça da Bósnia e Herzegovina, 

Praça da Bósnia e Herzegovina n.º 1, 71000 Sarajevo, 

telefone: 00387/33/223 -501, 00387/33/281 -506; fax: 
00387/33/223 -504; Internet: www.mpr.gov.ba

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a 
qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 764/74, 
publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 2.º suplemento, 
n.º 302, de 30 de Dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada a 12 de Março de 1975 e 
encontra -se em vigor para a República Portuguesa desde 
11 de Maio de 1975, conforme Aviso publicado no Diá-
rio do Governo, 1.ª série, n.º 82, de 8 de Abril de 1975.

A autoridade portuguesa competente para esta Con-
venção é a Direcção -Geral da Administração da Jus-
tiça que, nos termos do artigo 31.º, n.º 4, do Decreto-
-Lei n.º 146/2000, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 164, de 18 de Julho de 2000, sucedeu nas 
competências à Direcção -Geral dos Serviços Judiciários, 
autoridade designada para a Convenção tal como consta 
do aviso publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 122, de 26 de Maio de 1984.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de Novembro 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 328/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 12 de Abril de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Belize aderido à Convenção Relativa à Citação e Notifi-
cação no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adoptada na Haia em 15 de 
Novembro de 1965.

Entrada em vigor

O Belize depositou o seu instrumento de adesão à Con-
venção supramencionada a 8 de Setembro de 2009 junto do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos, nos termos do n.º 1 do artigo 28.º da Convenção.

A adesão foi comunicada aos Estados Contratantes pela 
notificação n.º 6/2009, de 18 de Setembro.

Estes Estados não apresentaram qualquer objecção no 
período de seis meses previsto no n.º 2 do artigo 28.º, que 
terminou a 1 de Abril de 2010.

Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º, a Convenção entrou 
em vigor entre o Belize e os Estados Contratantes a 1 de 
Maio de 2010.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada a 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde
25 de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro 
de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de Novembro 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 




